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Ata nº. 08/2025 do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

05 de agosto de 2025 

 
Foi realizada reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS em cinco 

de agosto de dois mil e vinte e cinco com as presenças das conselheiras Camila Nardoni 

Gonçalez, Taciana de Souza, Raimundo Eleoterio Benfica, Ivone de Souza da Costa Santos, 

Ana Paula de Freitas Gomes, Claysse Danielle Morimoto, Maria de Fátima Souza Costa, Pedro 

Henrique da Silva Sanches, Valdete Apª Bento Cavalheiro Bonacin, Andréa Regina Fantinelli 

de Souza, Bruna Cristina Leodoro Domingues, Maria Isabel de Souza Casagrande, Nivea 

Maria Lopes Nascimento, Ana Helena P.C Bernardini, Elizabete Marcon Francisco, Ana 

Claudia Maciel Felix e João Vieira dos Santos. Como convidados participaram Rita de Cassia, 

Karoline Francisquinho Nunes, Luiz Gustavo Souto e Maria Luiza P.D de Oliveira (Conselho 

Tutelar), Silvane Marcela Mazur, Viviani Millani Teixeira Hatori, Francieli Munhão Martins e 

Gabriela Rodrigues Reynaldo (Secretaria Executiva). Pauta nº 01 – Eleição dos 

representantes da Sociedade Civil no CMAS (mandato 2025-2027): Conforme Edital nº 

01/2025 CMAS, são três categorias de representação da Sociedade Civil no conselho, sendo 

elas: Trabalhadores do SUAS; Representantes de entidades da assistência social inscritas no 

CMAS e Usuários da Assistência Social. Dentro de cada categoria é previsto 2 titulares e 2 

suplentes, totalizando 6 conselheiros titulares e seus respectivos suplentes. Os representantes 

das entidades inscritas no conselho não participam da eleição visto que elas já realizam 

diretamente a indicação do seu titular e suplente. Como não houve solicitações de inscrição 

excedente ao número de vagas, a eleição foi realizada para definir quem ficaria como titular e 

quem ficaria como suplente, seguindo a ordem dos mais votados. A eleição aconteceu por 

meio de cédulas, sendo uma para cada categoria com os nomes de todos os representantes. 

Cada representante da Sociedade Civil presente na reunião, inclusive os das entidades, 

sinalizaram seus dois votos na cédula. Os dois mais votados de cada categoria ficaram como 

titulares e os outros dois como suplentes. Pauta nº 02 – Posse dos membros do CMAS 

(mandato 2025-2027): Considerando a indicação da Prefeita Municipal dos membros 

governamentais e o processo de eleição dos membros da Sociedade Civil, foi dado posse aos 
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novos conselheiros para mandato 2025-2027, sendo eles: da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Educação Profissionalizante – Maria de Fátima Souza Costa Silva como 

titular e Claysse Danielle Morimoto como suplente. Secretaria Municipal de Educação – Nivea 

Maria Lopes Nascimento e Ana Helena Pereira de Campos Bernardini. Secretaria Municipal 

de Saúde: Bruna Cristina Leodoro Domingues e Maria Isabel de Souza Casagrande. Secretaria 

Municipal de Finanças: Magna Cristina Marchioni Suplente e Kethelyn Bruna Vieira Moreira. 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Rafael Vital dos Santos Suplente e Sandro Henrique 

Lourenço da Silva. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, 

Turismo e Inovação: Camila Nardoni Gonçalez Suplente e Raimundo Eleotério Benfica Junior. 

Da Sociedade Civil – APAE: Valdete Aparecida Bento Cavalheiro Bonacin e Andrea Regina 

Fantinelli de Souza. Lar dos Velhinhos Dona Aracy Barbosa: Tatiana da Silva Rabito e Raquel 

Cordeiro de Mello. Representantes de organizações e entidades de trabalhadores do SUAS: 

Pedro Henrique da Silva Sanches e Ana Paula de Freitas Gomes titulares, Taciana de Souza 

e Cleusa Rosa da Silva Madoglio como suplentes. Representantes dos usuários ou de 

organizações de usuários da Assistência Social: Ana Claudia Maciel Felix e Ivone de Souza 

da Costa Santos como titulares e Elizabete Marcon Francisco e João Vieira dos Santos como 

suplentes. A nomeação foi efetivada por meio do Decreto nº 10.882 de 08 de agosto de 2025. 

Pauta nº 03 – Eleição para Presidente e Vice-Presidente do CMAS (mandato 2025-2027): 

A cada novo mandato, deve ser realizada a eleição do Presidente e Vice-Presidente e 

conforme Regimento Interno desse conselho, deve-se respeitar a alternância entre 

Governamental e Sociedade Civil nas funções. Portanto, como o último mandato foi com 

representantes da Sociedade Civil, para esse apenas Governamentais poderão ser eleitos, 

sendo apenas conselheiros na condição de titulares. Considerando os presentes em reunião, 

a eleição se deu por aclamação, ficando definido da seguinte forma: Maria de Fátima Souza 

Costa Silva como Presidente e Camila Nardoni Gonçalez como Vice-Presidente. Pauta nº 04 

– Apresentação de calendário de reuniões ordinárias do CMAS (2º semestre de 2025): É 

apresentado aos presentes um breve resumo sobre o conselho e a função que o mesmo 

exerce, com a particapação dos conselheiros, perante a sociedade. Além disso, foi mostrado 

também o calendário de reuniões referente a esse 2º semestre de 2025. O CMAS prevê uma 

reunião por mês na modalidade online conforme preferência da maioria dos conselheiros. Toda 
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reunião será previamente informada no grupo específico do conselho, bem como quando 

houver a necessidade de reuniões extraordinárias. Nada mais a tratar, esta ata foi elaborada 

por Gabriela Rodrigues Reynaldo e Francieli Munhão Martins sendo que na oportunidade os 

presentes nesta reunião preencheram o formulário de presença e será feita a divulgação 

mensal de registros das reuniões e eventos do Conselho com a devida autorização dos 

membros. Andirá, Paraná, 05 de agosto de 2025. Ata publicada no Diário Oficial em 14 de 

outubro de 2025. 


